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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), sexta-feira, 20 de Fevereiro de 2026.

TERAPEUTA OCUPACIONAL - QSS
NF Vínc Nome De Para Vigência

1577972 1 ELEM GUIMARAES DOS SANTOS II III 01/07/2025
1570579 2 GEUVANIA ROSA DO NASCIMENTO GOMES II III 01/07/2025
1584596 9 ELIZANDRA GONCALVES DE LIMA E CIRNE 

RODRIGUES
II III 01/07/2025

3606120 1 ANA RAQUEL SILVA II III 01/07/2025

Art. 22º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos na forma mencionada 
nos demais artigos desta portaria.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 1731194

PORTARIA Nº 180-S, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Art. 46 alínea “o” da Lei 3.043 de 31 de dezembro de 1975, e com base na Lei Complementar nº 640 
de 12 de setembro de 2012 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no processo E-Docs 2025-BNF5X, 
e

CONSIDERANDO os termos do Edital nº 12/2026, que tornou pública a relação nominal dos servidores das 
carreiras de Tecnico de Suporte em Desenvolvimento Rural a serem promovidos no Ciclo de Promoção 
por Seleção 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. PROMOVER os servidores da carreira de Técnico de Suporte em Desenvolvimento Rural 
conforme abaixo relacionados, a partir de 1º de julho de 2025.

TECNICO DE SUPORTE EM DESENVOLVIMENTO RURAL
 

NF Vínc Nome De Para Vigencia
3347303 2 WILLIAM RECOLIANO 

MAZZA
I II 01/07/2025

 
3346161 3 NICELEIA ARAUJO DE 

OLIVEIRA
II III 01/07/2025

3454118 2 ALISON FERREIRA DE 
SOUZA

II III 01/07/2025

3649431 2 ANDRESSA DOS SANTOS II III 01/07/2025
3577643 2 ABILDE MAISA MOREIRA 

COSTA
II III 01/07/2025

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos na forma mencionada 
no art.1º desta portaria.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 1731199

PORTARIA Nº 181-S, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Art. 46 alínea “o” da Lei 3.043 de 31 de dezembro de 1975, e com base na Lei Complementar 
nº 640 de 12 de setembro de 2012 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no processo E-Docs 
2025-G34FM, e

CONSIDERANDO os termos do Edital nº 09/2026, que tornou pública a relação nominal dos servidores das 
carreiras de Agente de Suporte Educacional a serem promovidos no Ciclo de Promoção por Seleção 2025.

RESOLVE:
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